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Informação n° IO5IDAPLEN/2013 13 de maio

Assunto: Recomenda ao Governo que assegure o financiamento para concretização do

Projeto Global de Estabilização das Encostas de Santarém

Em conformidade com o disposto no artigo 156.° do Regimento da Assembleia da

República, e nos termos da alínea g) do n.° 1 do artigo 8.° da Resolução da Assembleia da

República n.° 20/2004, de 16 de Fevereiro, junto se anexa o texto da Resolução sobre o

assunto em epígrafe, aprovado em 10 de maio de 2013, para subsequente envio a S. Ex.a o

Presidente da Comissão de Economia e Obras Públicas.

No texto da resolução foram incluídos a fórmula inicial e demais elementos formais.

À consideração superior

O técnico jurista

(António Santos)



RESOLUÇÃO N.° /2013

Recomenda ao Governo que assegure o financiamento para concretização do

Projeto Global de Estabilização das Encostas de Santarém

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.° 5 do artigo 166.° da

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Promova, a breve prazo, os procedimentos necessários e assegure o

financiamento, com recurso às fontes de financiamento nacional ou comunitárias que

entender como mais adequadas, para a concretização de uma solução duradoura e

definitiva para o problema da instabilidade das Encostas de Santarém, traduzida no

Projeto Global de Estabilização das Encostas de Santarém, elaborado nos termos do

Protocolo assinado em 2004.

2- Assegure medidas preventivas necessárias para promover a preservação do

património histórico e habitacional existente e prevenir o risco de erosão das

barreiras até à resolução definitiva do problema da instabilidade das Encostas de

Santarém e que vise prioritariamente a proteção das pessoas e a preservação dos seus

bens.

3- Constitua, em articulação com a Câmara Municipal de Santarém, uma comissão de

coordenação que seja responsável pelo acompanhamento de todo o processo de

execução do Projeto, com capacidade para promover as ações corretivas que sejam

necessárias em caso de ocorrência de desvios temporais OU financeiros face ao

previsto no projeto inicial.

Aprovada em 10 de maio de 2013

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


